
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE LICITAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 897/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 427/2024 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - UASG: 988675 - Nº 90045/2024 

 

 

 

Página 1 de 1 
licitacao@saovicentedosul.rs.gov.br 

Rua Gal João Antônio, 1305 Centro CEP: 97420-000 
Fone: 0800.000.4377 Ramal 221 

 

 

ADITIVO Nº 01 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2024 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
CARGAS DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL/RS 
 

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 
VICENTE DO SUL - RS, Sr. LUIZ ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF nº º 396.407.100-59, nos 
termos da Seção V da Lei nº 14.133/2021, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico N° 90045/2024 para REGISTRO DE PREÇOS, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa com 
proposta mais vantajosa, observadas as condições do Edital do Pregão Eletrônico N° 90045/2024, que rege o 
pregão acima indicado, aquelas enunciadas abaixo e nos itens que se seguem. 
 AIR LIQUIDE BRASIL LTDA com sede na Travessa Adão Comasseto, 170 Diacomo João Luiz Pozzobon, 
Santa Maria RS CEP 97060-485, CNPJ nº 00.331.788/0065-83, representada neste ato por seu representante legal, 
Marcelo Sauner Junior, portador da célula de identidade RG nº 1110014394 SJS/II RS, e CPF nº 036.371.080-97. 

1.1 Objeto da Renovação: A presente renovação tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro 
de Preços nº 157/2024, firmada entre o Município de São Vicente do Sul e a empresa AIR LIQUIDE BRASIL 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.331.788/0065-83, destinada à aquisição parcelada de cargas de oxigênio 
medicinal para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São Vicente Ferrer, pelo 
período adicional de 12 (doze) meses, conforme previsão da cláusula 3.1 da Ata e do art. 84 da Lei nº 
14.133/2021, mantidas todas as condições originalmente pactuadas, conforme Parecer ASSJUR nº 348/2025 e 
solicitação da Diretora Administrativa do Hospital, por meio do Memorando nº 073/2025. 

 

    E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na      

presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual forma e teor, que após lida e 

achada conforme, vai firmada pelos contratantes, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos 

 
 

São Vicente do Sul, 24 de novembro de 2025. 
 
 
 

______________________________  ____________________________ 
       CONTRATANTE                             Representante da Empresa 

 

         Este aditivo da Ata de Registro de Preços foi examinado e aprovado em 24/11/2024 pelo Setor Jurídico 
Municipal. 

_________________________________________ 
 

 


